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COD Os 004 

FM 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 2.912 DE 20 DE NOVEMBRO DE is9a 

“Autoriza a permuta de um 
terreno pertencente ams 
Patrimônio Público Municipal 
por vutro de propriedade de 
NELSON PEDRO ROSA e dá cutras 
providências.” 

4 

o, D DR. CLAIN FERRARI, Prefeito do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que the 
são conferidas por lei, 

FAZ SABER aque a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte leis 

fPirtoa io Fica o Poder Executivo 
autorizado a permutar um ferrenog pertencente ass 
Patrimônio Público Municipal, localizado bo foteamento 
Jardim Morada do S01 a saber? o lote 34 da Quadra “340 
desse loteamento que mede 10,00m de frente para a Rua 
66; igual medida nos fundos confrontando com o lote ES 

mede  23,00m da frente aos fundos ambos os lados 

divisando como lote 390 é do outro lado com o lote Se, 

encerrando a drea de “50,60m? (duzentos «e cingiienta 

metros quadrados) conforme consta do memorial descritivo 
da SEPLAN, avaliado em Crê 6.275.000,90 (Seis milhões, 
trezentos E setenta e cinco mil cruzeiros), para O mês 

de junho de 1942, por um imóvel de propriedade de Nelson 

Pedro Rosa situado no bairro Santa Cruz, e que mede 

Sim de frente para a Ávenida Francisco de Paula Leites 
nos fundos nede &,iodm confrontando com a área 

remanescentes do lado direito mede 44,72/m confrontando 
com a propriedade do Sr. Fábio tLeurenço e do lado 
esquerdo mede i4,gim confrontando com a propriedade da 

Sra Maria de Fanla Vidal com uma drea de sa, am 
(sessenta e dois metros quadrados e vinte & dois 

decinetros quadrados), possuindo uma área edificada de 

38,17? (trinta e oitometros quadrados e dezessete 
decimetros quadrados), conforme consta do memorial 
descritivo sa SEPLAN, avaliado em lr6 is IHO.LOA,0O 
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(Dezesseis milhões, trezentos E oitenta mil, duzentos € 

sessenta & quatro cruzeiros), para O nês de junho de 

L9PEr imóvel este destinado ao alargamento da âvenida 

Francisco de Paula Leites 

Arts “o Não haverá qualquer 

reposição em dinheiro por parte da Prefeitura em favor 

do permutante Nelson Pedro Rosa, em função da diferença 

de valores das áÁrras a serem permutadas » 

Art. 98 — Às despesas decorrentes da 

lavratura É registro das escrituras de pernutas serão 

arcadas pela Prefeitura Municipal de inda iatuba- 

Art. 48 — AS despesas decorrentes da 

«secução desta lei correrão por conta da dotação do 

orçamento 4 vigente, codificada sob no 

04,01 ,020.70202. 09] Bis2 - outros serviços € encargos. 

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

Art. 60 - Revogan-se as disposições 

em contrários 

prefeitura Municipal de indaiatuba, 

aos 290 de novenbro de 199% 

DR. CLAI FERRARI 

Prefeit unicipal 
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